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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa  N° 09/2018 

 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
UBS.. 

Contratado: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS 
CNPJ/CPF: 24.959.706/0001-43 
Endereço: FAXINAL – PR  CEP:   86840-000   
 
O preço proposto para o fornecimento é de 2.445,00 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais) 
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 
 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 09/2018, 
em conformidade com o processo administrativo n° 058/2018. 
 
 
 

Faxinal, 22 de Maio de 2018 
 
 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 10/2018 
 
 
 
Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS EM AGRIMENSURA (SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS), 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL PARA REGULARIZAÇÃO DE 
LOTES PERTENCENTES A PREFEITURA  
 

CONTRATADO: TERRA MAPS TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ/CPF: 27.291.726/0001-
87 
 
Endereço: AV. CURITIBA, 1433, CENTRO, Apucarana, PR, CEP: 86800-704 
 
 
   
O preço anual sem reajuste proposto para a aquisição é de R$ 14.550,00 (quatorze 
mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 
 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso I da Lei 8.666/93. 

 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 10/2018, 
em conformidade com o processo administrativo n° 056 /2018. 
 
 
 

Faxinal, 24 de Maio de 2018. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 47/2018 
Processo Administrativo de Compra n° 60/2018 

 
OBJETO: Aquisição de Móveis Escolares, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos e 
Equipamentos destinados a Creche Proinfânia Tipo C, de Acordo com Plano de 
Ações Articuladas - PAR n° 23400000622201191 e Termo de Compromisso n° 
201300456, firmado pelo Município de Faxinal, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 11 de junho de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 11 de junho de 2018. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, 
ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 28 de maio de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 014/2018-CMS 

 

Assunto: PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NA SAÚDE 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL, no uso de suas 

atribuições conferidas pelas Leis Federais 8.080, de 19/09/1990 e 8.142, de 28/12/1990 

e pela Lei Municipal nº 585, de 24/09/1991 e posteriormente, alterada pela Lei 

Municipal nº 2.011, de 13/09/2017. 

 

Resolve DELIBERAR em Reunião “Ordinária” realizada no dia 24 de maio 

de 2018, pela aprovação por unanimidade do “Projeto de Acompanhamento das 

Condicionalidades do Programa Bolsa Família na Saúde”, conforme contido na 

Portaria Interministerial MDS e MS nº 2509, de 18 de novembro de 2011. 

 

Faxinal, 24 de maio de 2018. 

 

ANTONIO CARLOS BARBOSA 
Presidente do CMS de Faxinal 

 

 
PORTARIA N.º 247/2018 

 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:  
 

LICITAÇÃO 

RECURSOS HUMANOS 
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RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
FABIANE LUIZ TEIXEIRA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, 
Licença Maternidade de 120(cento e vinte) dias, compreendendo o período de 
02/03/2018 à 29/06/2018, conforme atestado médico. 
                                                           
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 02 de Maio de 2018. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
ERRATA PORTARIA N.º 275/2018 

 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
 
    Conceder à servidora SANDRA 
RIMOVICZ, ocupante do cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Saúde, suas 
férias regulamentares entre os dias  29/05/2018 à 17/06/2018, sendo 10 (dez) dias em 
pecúnia, referente ao período aquisitivo 2017/2018.                                                  
                                              
 
 
PASSA-SE A LER: 
 
    Conceder à servidora SANDRA 
RIMOVICZ, ocupante do cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Saúde, suas 
férias regulamentares entre os dias  29/05/2018 à 27/06/2018, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018.                                                  
                                                                          
                                               Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 25 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO N.º 7871/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerado o Senhor  VANDERLEI APARECIDO DE JESUS, inscrito no 
RG nº 6.926.009-8 SESP/PR e CPF nº 916.992.829-00, no cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, do Quadro 
de Pessoal Comissionado – CC-4 a partir do dia 02 de Maio de 
2018.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições 
em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
03 de Maio de 2018. 

 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 7876/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeado o Senhor  VANDERLEI APARECIDO DE JESUS, inscrito no 
RG nº 6.926.009-8 SESP/PR e CPF nº 916.992.829-00, no cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal da Saúde, do Quadro de Pessoal 
Comissionado – CC-1 a partir do dia 03 de Maio de 2018.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições 
em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
04 de Maio de 2018. 

 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO 7940/2018 
 
 

SÚMULA: Adota medidas para a contenção e redução da despesa com pessoal e dá 

outras providências. 

 

O Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: 

 

O Relatório de Gestão Fiscal – Demonstrativo da Despesa com Pessoal referente ao 

período móvel de janeiro a dezembro/2017, o qual apurou que a despesa com pessoal 

da Prefeitura Municipal de Faxinal atingiu o percentual de 52,70% da receita corrente 

líquida em dezembro/2017, estando acima do limite prudencial de 51% previsto no art. 

20, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 101/2000. 

 

A obrigatoriedade de a despesa com pessoal retornar ao teto conforme o teor do art. 

23, “caput” c/c art. 66, “caput” da Lei Complementar 101/2000. 

 

A necessidade de serem adotadas as medidas de contenção e redução da despesa 

com pessoal previstas na Constituição Federal (art. 169, § 3º, inciso I) e na Lei 



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 
 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-Pr, segunda-feira, 28 de maio de 2018 Ano VII Edição nº84/2018 Pág. 3  

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

Complementar 101/2000 (art. 22, § único, incisos I, II, III, IV e V, e art. 23, “caput” e §§ 

1º e 2º). 

 

O risco eminente do impedimento de o Município receber transferências voluntárias e 

contratar operações de crédito, enquanto perdurar a extrapolação do teto da despesa 

com pessoal, nos termos do art. 23, § 3º, incisos I e III, da Lei Complementar 101/2000. 

 

A recessão econômica enfrentada pelo país e os reflexos negativos sobre a 

arrecadação municipal frente a Tributos Municipais e a constante queda no Fundo de 

Participação dos Municipíos – FPM   . 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Adotar as seguintes medidas de contenção e redução da despesa com pessoal:   

 

I – Suspender a concessão de reajustes salariais a servidores e empregados 

públicos; 

 

II – Suspender a realização de concursos públicos e processos seletivos 

simplificados; 

 

III – Proibir a contratação de servidores em todas categorias; 

 

IV – Proibir a alteração de planos de cargos e salários, exceto se resultar em 

redução da despesa com pessoal; 

 

V – Reduzir em até 5% as despesas com agentes eletivos, secretários municipais 

e cargos comissionados ; 

 

VI – Proibir a contratação de horas extras (50% ou 100%), salvo aos profissionais 

lotados no Hospital Municipal, que trabalham em sistema de escala, ou na 

hipótese de necessidade inadiável e com prévia e expressa autorização escrita do 

prefeito. 

 

§ Único – Não se aplica a vedação contida no inciso IV para os Projetos de Lei 

enviados ao Legislativo antes da edição do presente Decreto. 

Art. 2º. Determinar que: 

I – As Secretarias Municipais adotem soluções alternativas para o suprimento de 

deficiências de pessoal, tais como, remanejamento de servidores e correção de 

desvios de funções; 

 

II – A Assessoria Técnica Jurídica estude a viabilidade de o Município, nos termos 

do art. 19, § 1º, inciso VI, da Lei Complementar 101/2000: 

 

a) Instituir Fundo Financeiro destinado ao pagamento dos aposentados e 

pensionistas oriundos do antigo Instituto de Previdência; 

b) Excluir os respectivos gastos do índice de pessoal. 

III – O Departamento de Pessoal: 

a) Aplique redutor sobre as seguintes verbas: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO % REDUTOR 
1 SUBSÍDIO  5 
1 CARGOS COMISSIONADOS  

CCATJ 
CCATE 
CC1 
CC2 
CC3 
CC4 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

 

b) Implante gratificação de função ou de responsabilidade técnica nos seguintes 
percentuais: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PERCENTUAL 
 ADRIANO SERCONI BOGUSCH 30 
 ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 30 
 ANGELA VANESSA TAROSSO SCAFF 30 
 DAIANE APARECIDA SONTAG 30 
 DANIELLE CRISTINA KINCHESKI BELONCI 30 
 DIRLEI PAULA DOS PASSOS 30 
 GUSTAVO KNOLL POMINI 30 
 ILMA IGNES SIQUEIRA 30 
 JOÃO MACEDO DE SOUSA 30 
 JOÃO PAULA DOS PASSOS 30 
 JOÃO PEDRO TABORDA 30 
 JOSIANE KELLY DE BARROS 30 
 JOSUEL MARTINS DOS SANTOS 30 
 JUCÉLIA APARECIDA CHAGAS 30 
 KELLY FERNANDA DE SOUZA 30 
 LUIZ ANTONIO CAMPOS 30 
 LUIZ VETER VIEIRA 30 
 MICHAEL RODOLFO BENTO 30 
 NEY LOPES 30 
 ODAIR CASTORINO DECHAN 30 
 RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 50 
 RITA EFIGENIA DE JESUS BRAZ 50 
 ROBSON APARECIDO WIELEVSKI 30 
 ROSANA WIELEVSKI 30 
 SIMONE BARBOSA DA SILVA CARDOSO 30 
 SUZANE OLIVETE SEGA CANHETE 30 
 VALRISNEI DOS SANTOS NASCIMENTO 30 
 VANILDE TABORDA DE CASTRO 30 
 VITOR PROCÓPIO OZORIO PORTELA 30 

 

 

c) Adote outras medidas de contenção e redução da despesa com pessoal que se 
apresentem viáveis. 

 

Art. 3º. Determinar que as medidas de contenção e redução da despesa com pessoal 
sejam aplicadas enquanto perdurar a extrapolação do limite total da despesa com 
pessoal. 

 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com aplicação dentro 
da competência maio. 
 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos 28 dias 
do mês de maio de 2018. 

 
  
 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7941/2018 

 
SUMULA: Dispõe sobre Recesso no dia 01 de Junho de 2018 nas repartições públicas 
municipais. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições Públicas Municipais,  no dia 01 de Junho 

de 2018, que sucede ao Feriado Nacional do dia 31 de Maio de 
2018 (Corpus Christi), devendo permanecer em atividades normais, 
os serviços essenciais do Município.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as  disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 
2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº  246/2018 
 
 

O Senhor YLSON 

ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
 

Designar a servidora 

Erneti de Castro Vicente   RG nº 3.702.429-5, ocupante do cargo de 

Professor/Pedagogo, para prestar serviço Extraordinário de (20) vinte horas em virtude 

da substituição de professor por tempo determinado, no período de 02/05/2018 a 

19/12/2018 na Escola Rural Municipal Marechal Rondon, percebendo 100% (cem por 

cento) do valor dos vencimentos correspondente à referência inicial do seu padrão de 

tabela de vencimentos, conforme Portaria nº 235, de 12 de junho de 2017. 

 
Gabinete do Prefeito 

Municipal de Faxinal (PR), em 
02 de maio de 2018. 
 
 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
PORTARIA N.º 273/2018 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
RESOLVE: 
 
    Conceder ao servidor GILSON 
DIAS DO LINDO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, suas férias 

regulamentares entre os dias  21/05/2018 à 19/06/2018, referente ao período aquisitivo 
2017/2018.                                                  
                                                                                                                       
                                               Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 280/2018 
 
 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:  
 

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
MARIA LUIZA MOREIRA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, 
Licença 24/09/2018, conforme atestado médico. 
                                                           
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2018. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 
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